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Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Justificativa

O presente Projeto de Lei busca implementar maior transpa-
rência na vacinação contra a Covid-19, criando uma plataforma 
centralizada por meio da qual qualquer cidadão poderá fazer o 
controle social do programa de imunizações.

Em uma pandemia histórica como esta, em que todos vivem 
o peso das restrições, a transparência é uma excelente ferramen-
ta de auxílio na concretização dos direitos de cada um à 
saúde e à vida.

Sem o rastreamento das doses escassas e a devida identifica-
ção da população vacinada, o direito à vacinação fica compro-
metido, colocando o sistema de saúde em sérios riscos.

A proposição segue as disposições da Lei de Acesso à Infor-
mação (Lei Federal nº 12.527/2011, art. 31, § 1º, II), da Lei Geral 
de Proteção de Dados (Lei Federal nº 13.709/2018, art. 7º, II) e do 
Código de Ética da Medicina (Anexo da Resolução nº 2.217/2018, 
do Conselho Federal de Medicina, art. 73). Pelas razões expostas, 
e considerando a urgência da matéria, peço o apoio dos colegas 
para a célere tramitação e aprovação deste texto.

Sala das Sessões, 9 de março de 2021.

JORGE FREDERICO
Deputado Estadual

PROJETO DE LEI Nº 338/2021
Institui a política de transição de acolhimento para auxiliar as 
crianças e adolescentes acolhidos em orfandades.

A Assembleia Legislativa do Estado do Tocantins decreta:

Art. 1º Fica instituído, no âmbito do Estado do Tocantins, a 
Política de Transição de Acolhimento para auxiliar as crianças e 
adolescentes acolhidos em orfandades a passarem pelo processo 
de desligamento das instituições.

Parágrafo único. A Política de Transição de Acolhimento 
consiste em ações do Poder Público que visem preparar os aco-
lhidos para deixarem o serviço de acolhimento institucional ao 
completarem a maioridade.

Art. 2º O Poder Público deverá garantir a matrícula das 
crianças e adolescentes acolhidos na rede pública de ensino, as-
segurando-lhes acompanhamento escolar e psicológico.

Art. 3º São objetivos da política pública de transição de aco-
lhimento para auxiliar as crianças e adolescentes acolhidos em 
orfandades:

I - Encaminhar aos programas que tenham como objetivo a 
inserção no mercado de trabalho, os adolescentes que com-
pletarem 14 (quatorze) anos de idade, através de parcerias 
com órgãos públicos e sociedades empresárias, oferecendo 
oportunidade de estágio e benefício de bolsa auxílio;

II - Dar prioridade aos adolescentes acolhidos institucional-
mente para as vagas nos programas públicos educacionais, 
culturais e sociais;

III - Enviar os adolescentes acolhidos, que tiverem conclu-
ído o ensino médio, para cursos de pré-vestibulares sociais 
de modo que sejam preparados para o ingresso no ensino 
superior.

Atos Legislativos
 

PROJETO DE LEI Nº337/2021
Dispõe sobre a implementação do sistema de transparência 
para o rastreamento das doses e identificação da população 
vacinada no Estado do Tocantins.

A Assembleia Legislativa do Estado do Tocantins decreta:

Art. 1º Fica instituído, no âmbito do plano estadual de va-
cinação contra a Covid-19, o sistema de transparência para o 
rastreamento das doses e para a identificação da população vaci-
nada no Estado do Tocantins.

Parágrafo único. A presente Lei se aplica a todas as doses 
direcionadas ao Estado do Tocantins e a todas as pessoas vaci-
nadas por essas doses.

Art. 2º Deverão ser divulgadas, na forma de dados abertos 
e em plataforma centralizada, as seguintes informações, todas 
discriminadas por município:

I - no que se refere a cada lote de doses encaminhado:

a) identificação do lote;

b) quantidade de doses encaminhadas no lote;

c) identificação do responsável pelo transporte do lote até o 
município;

d) quantidade de doses ainda disponíveis no lote;

II - no que se refere à população vacinada:

a) identificação do vacinado, devendo constar, pelo menos, 
o nome completo;

b) data da(s) vacinação(ções);

c) local da(s) vacinação(ções);

d) grupo de vacinação a que pertence o indivíduo, seja qual 
for o seu grau de prioridade;

e) identificação do profissional que qualificou o indivíduo 
como pertencente a tal grupo;

f) identificação do profissional que aplicou a vacina.

g) identificação do lote ao qual pertence a vacina aplicada.

§1º Para fins desta Lei, são considerados dados abertos os 
dados acessíveis ao público, disponibilizados em meio digital, 
estruturados em formato aberto, processáveis por máquina, re-
ferenciados na internet e disponibilizados sob licença aberta 
que permita sua livre utilização, consumo ou cruzamento, sem 
necessidade de qualquer tipo de identificação para acessá-los, 
limitando-se a creditar a fonte.

§ 2º No que se refere aos lotes em posse do Estado, ainda não 
repassados aos municípios, deverão ser divulgadas tão-somente 
as informações constantes nas alíneas a e b, do inciso I, deste 
artigo.

Art. 3º Os dados referidos nesta Lei deverão ser atualizados 
em intervalos não superiores a 24 (vinte e quatro) horas.

Art. 4º Na base de dados divulgada, deverá estar disposta a 
designação clara do(s) responsável(eis) pela publicação, atuali-
zação, evolução e manutenção dos dados, incluída a Prestação 
de assistência  sobre eventuais dúvidas.



ANO XXX PALMAS, QUINTA-FEIRA, 11 DE MARÇO DE 2021. DIÁRIO DA ASSEMBLEIA Nº  3123  4 

Art. 4º Será reservado 5% (cinco por cento) de vagas para o 
primeiro emprego para adolescentes em situação de acolhimento 
institucional nas empresas prestadoras de serviços no Estado do 
Tocantins, assim como as concessionárias e permissionárias de 
serviços públicos estaduais de que trata a Lei Estadual nº 3.263, 
de 2 de agosto de 2017.

Parágrafo único. Na hipótese de não preenchimento da cota 
prevista no caput deste artigo as vagas remanescentes deverão 
ser preenchidas conforme o artigo 3º da Lei nº 3.263, de 2 de 
agosto de 2017.

Art. 5º Os adolescentes acolhidos, que completarem 18 (de-
zoito) anos de idade e que estiverem matriculados em instituição 
de ensino superior, terão direito ao recebimento de Aluguel So-
cial oferecido pelo Estado de Tocantins, pelo período que estiver 
cursando curso superior, conforme normatiza a Lei nº 2.674 de 
19 de dezembro de 2012.

Art. 6º Os jovens egressos de instituições de acolhimen-
to, que estiverem matriculados em instituição de ensino, 
terão prioridade nos programas habitacionais do Estado do 
Tocantins.

Art. 7º O Poder Executivo poderá celebrar convênios com 
entidades públicas ou privadas para a execução da política pú-
blica de que trata esta Lei.

Art. 8º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Justificativa

A presente proposição institui, no âmbito do Estado do To-
cantins, o Programa de Transição de Acolhimento para auxiliar 
as crianças e adolescentes acolhidos no processo de desligamen-
to das instituições. O objetivo é preparar os acolhidos para dei-
xarem o serviço de acolhimento institucional ao completarem 
maior idade.

De acordo com o Art. 24, inciso XV, da Constituição Fede-
ral, compete à União, aos Estados e ao Distrito Federal legislar 
concorrentemente sobre Proteção à Infância e a Juventude. Sen-
do assim, há previsão constitucional para tratarmos desta maté-
ria no âmbito da Assembleia Legislativa.

É importante ressaltar que entre os direitos sociais previstos 
no Art. 6º da Constituição Federal estão à educação, a moradia, 
o trabalho e a assistência aos desamparados.

Pela legislação brasileira, ao completar a maioridade, o jo-
vem acolhido institucionalmente deve ser desligado da institui-
ção em que se encontra, devendo iniciar uma vida independente 
com apenas 18 anos, mesmo tendo um histórico de abandono 
familiar, baixa escolaridade e muitas vezes sem recursos para o 
próprio sustento.

É necessário criarmos políticas públicas que proporcionem a 
esses jovens a possibilidade de acesso à educação de qualidade, 
ingresso no mercado de trabalho e suporte para dar prossegui-
mento as suas vidas fora do acolhimento institucional.

Razão pela qual contamos com o apoio dos nobres colegas 
para sua aprovação.

Sala das Sessões, em 9 de março de 2021.

ISSAM SAADO
Deputado Estadual 

Atas das Sessões Plenárias
9ª Legislatura, 2ª Sessão Legislativa

21 de outubro de 2020 
Ata da Ducentésima Terceira Sessão Ordinária

Às quinze horas do dia vinte e um do mês de outubro 
do ano de dois mil e vinte, reuniram-se as Senhoras e os 
Senhores Deputados, no Plenário desta Casa de Leis, nes-
ta Capital, em Sessão Ordinária, presidida pelo Senhor 
Deputado Vilmar de Oliveira que, por falta de quórum, 
deixou de abrir a Sessão, transferindo a Ordem do Dia 
para a Sessão subsequente e convocando Sessão Ordi-
nária para dia e hora regimentais. Estavam presentes os 
Senhores Deputados Professor Júnior Geo, Zé Roberto 
Lula e as Senhoras Deputadas Amália Santana e Valderez 
Castelo Branco. Para constar, lavrou-se a presente Ata 
que, aprovada, será assinada pela Comissão Executiva e 
encaminhada à publicação.
1º Secretário                     Presidente                   2º Secretário

9ª Legislatura, 2ª Sessão Legislativa
27 de outubro de 2020 

Ata da Ducentésima Quarta Sessão Ordinária

Às nove horas do dia vinte e sete do mês de outubro 
do ano de dois mil e vinte, reuniram-se as Senhoras e os 
Senhores Deputados, no Plenário desta Casa de Leis, nesta 
Capital, em Sessão Ordinária, presidida pelo Senhor Depu-
tado Antonio Andrade, secretariado pelas Senhoras Deputa-
das Valderez Castelo Branco, Primeira-Secretária e Claudia 
Lelis, Segunda-Secretária. Sob a proteção de Deus, havendo 
número legal e em nome do povo tocantinense, o Senhor 
Presidente declarou aberta a presente Sessão, com a presen-
ça dos Senhores Deputados Eduardo do Dertins, Gleydson 
Nato, Ivory de Lira, Jorge Frederico, Leo Barbosa, Olyntho 
Neto, Professor Júnior Geo, Ricardo Ayres, Valdemar Jú-
nior, Vilmar de Oliveira, Zé Roberto Lula e das Senhoras 
Deputadas Amália Santana, Claudia Lelis, Luana Ribeiro, 
Valderez Castelo Branco e Vanda Monteiro. Encontra-se 
licenciado o Senhor Deputado Cleiton Cardoso. Estavam 
ausentes os Senhores Deputados Amélio Cayres, Eduardo 
Siqueira Campos, Elenil da Penha, Fabion Gomes, Issam 
Saado, Jair Farias e Nilton Franco. Após a leitura do Texto 
Bíblico, o Senhor Presidente com aquiescência do Plenário, 
transferiu a deliberação das Atas das Sessões anteriores para 
a Sessão subsequente. Em seguida, foram lidos e despacha-
dos os Expedientes: Projeto de Lei número 270/2020, de au-
toria da Senhora Deputada Claudia Lelis, que “veda a reten-
ção e os descontos no pagamento de recursos emergenciais 
ao setor cultural e disciplina a fixação de exigências nos 
respectivos editais, na forma que menciona”; Projeto de Lei 
número 271/2020, de autoria do Senhor Deputado Ricardo 
Ayres, que “dispõe sobre procedimentos de simplificação na 
aprovação de projetos científicos-tecnológicos, e produção 
de equipamentos de saúde, em períodos de calamidade pú-
blica no Estado, decretada em razão da pandemia”; Projeto 
de Lei número 272/2020, de autoria do Senhor Deputado 
Ricardo Ayres, que “institui a Política de Sanitização no Es-
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tado do Tocantins, a fim de evitar a transmissão de doenças 
infectocontagiosas”; Ofício oriundo da Secretaria Estadu-
al da Segurança Pública, em resposta a Requerimento de 
autoria do Senhor Deputado Professor Júnior Geo; Ofícios 
oriundos da Secretaria da Saúde, comunicando celebração 
de Acordos de Cooperação e celebração de Termos Aditi-
vos a convênios com diversos Municípios; Ofício oriundo 
da Federação da Agricultura e Pecuária-Faet, solicitando 
apoio para prorrogação dos convênios números 100/1997 e 
52/1991; Ofício oriundo da Secretaria Estadual da Saúde, 
em resposta a Requerimento de autoria do Senhor Deputa-
do Jorge Frederico; Ofício oriundo da Polícia Militar, em 
resposta a Requerimento de autoria da Senhora Deputada 
Luana Ribeiro; e Ofício oriundo da Secretaria da Adminis-
tração, em resposta a Requerimento de autoria do Senhor 
Deputado Professor Júnior Geo. Na Apresentação de Maté-
rias, foram entregues os Projetos de Lei que receberam os 
números 273/2020, de autoria do Senhor Deputado Ricardo 
Ayres; 274/2020, de autoria do Senhor Deputado Leo Bar-
bosa; e os Requerimentos que receberam os números 1.530 
a 1.552. Logo após, assumiu a Segunda-Secretaria o Senhor 
Deputado Ricardo Ayres. No horário destinado às Comuni-
cações, usaram a tribuna os Senhores Deputados Ricardo 
Ayres, Zé Roberto Lula, Professor Júnior Geo e a Senhora 
Deputada Claudia Lelis. Na Ordem Dia, o Senhor Presiden-
te, por falta de quórum em Plenário, transferiu sua delibera-
ção para a Sessão subsequente. Não havendo oradores ins-
critos no horário destinado às Discussões Parlamentares, o 
Senhor Presidente encerrou a Sessão às onze horas e vinte 
minutos, convocando Sessão Ordinária para dia e hora re-
gimentais. Para constar, lavrou-se a presente Ata que, apro-
vada, será assinada pela Comissão Executiva e encaminhada à 
publicação.
1º Secretário                     Presidente                    2º Secretário

9ª Legislatura, 2ª Sessão Legislativa
27 de outubro de 2020 

Ata da Ducentésima Quinta Sessão Ordinária

Às quinze horas do dia vinte e sete do mês de outubro 
do ano de dois mil e vinte, reuniram-se as Senhoras e os 
Senhores Deputados, no Plenário desta Casa de Leis, nes-
ta Capital, em Sessão Ordinária, presidida pelo Senhor 
Deputado Antonio Andrade, que, por falta de quórum, em 
Plenário, deixou de abrir a Sessão, transferindo a Ordem 
do Dia para a Sessão subsequente e convocando Sessão 
Ordinária para dia e hora regimentais. Estavam presen-
tes os Senhores Deputados Gleydson Nato, Ivory de Lira, 
Olyntho Neto, Professor Júnior Geo, Ricardo Ayres, Val-
demar Júnior, Vilmar de Oliveira, Zé Roberto Lula e as 
Senhoras Deputadas Amália Santana, Claudia Lelis, Lua-
na Ribeiro, Valderez Castelo Branco e Vanda Monteiro. 
Para constar, lavrou-se a presente Ata que, aprovada, será 
assinada pela Comissão Executiva e encaminhada à pu-
blicação.
1º Secretário                     Presidente                   2º Secretário

Atos Administrativos
DECRETO ADMINISTRATIVO Nº 352/2021

O Presidente da Assembleia Legislativa do Estado do To-
cantins, no uso de suas atribuições constitucionais, de confor-
midade com o art. 28 do Regimento Interno, (Resolução nº 201, 
de 18 de setembro de 1997), e em consonância com o art. 3º da 
Resolução nº 343, de 8 de maio de 2019,

RESOLVE:

Art. 1º NOMEAR para os respectivos cargos em comissão, 
os seguintes servidores no Gabinete da Deputada Claudia 
Lelis, retroativamente ao dia 1º de março de 2021:

– Ana Keili Cirqueira da Silva – AP-14;
– Darlilde de Oliveira Santos – AP-14;
– Melissa Almeida de Sena Rodrigues – AP-14.

Gabinete da Presidência da Assembleia Legislativa do 
Estado do Tocantins, aos 9 dias do mês de março de 2021.

Deputado ANTONIO ANDRADE
Presidente

DECRETO ADMINISTRATIVO Nº 355/2021
O Presidente da Assembleia Legislativa do Estado do To-

cantins, no uso de suas atribuições constitucionais, de confor-
midade com o art. 28 do Regimento Interno, (Resolução nº 201, 
de 18 de setembro de 1997), e em consonância com o art. 3º da 
Resolução nº 343, de 8 de maio de 2019,

RESOLVE:

Art. 1º EXONERAR dos respectivos cargos em comissão, 
os seguintes servidores do Gabinete da Deputada Vanda 
Monteiro, retroativamente ao dia 1º de março de 2021:

– Ariane Neves Aguiar – AP-03;
– Rubem Cézar Fernandes da Silva – AP-14.

Gabinete da Presidência da Assembleia Legislativa do 
Estado do Tocantins, aos 9 dias do mês de março de 2021.

Deputado ANTONIO ANDRADE
Presidente

DECRETO ADMINISTRATIVO Nº 356/2021
O Presidente da Assembleia Legislativa do Estado do To-

cantins, no uso de suas atribuições constitucionais, de confor-
midade com o art. 28 do Regimento Interno, (Resolução nº 201, 
de 18 de setembro de 1997), e em consonância com o art. 3º da 
Resolução nº 343, de 8 de maio de 2019,

RESOLVE:

Art. 1º NOMEAR Damares Delmondes Santos para o car-
go em comissão de Assessor Parlamentar – AP-03, no Gabine-
te da Deputada Vanda Monteiro, retroativamente ao dia 1º de 
março de 2021.

Gabinete da Presidência da Assembleia Legislativa do 
Estado do Tocantins, aos 9 dias do mês de março de 2021.

Deputado ANTONIO ANDRADE
Presidente
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DECRETO ADMINISTRATIVO Nº 358/2021
O Presidente da Assembleia Legislativa do Estado do To-

cantins, no uso de suas atribuições constitucionais, de confor-
midade com o art. 28 do Regimento Interno, (Resolução nº 201, 
de 18 de setembro de 1997, e em consonância com o art. 3º da 
Resolução nº 343, de 8 de maio de 2019,

RESOLVE:

Art. 1º NOMEAR para os respectivos cargos em comissão, 
os seguintes servidores no Gabinete do Deputado Fabion 
Gomes, retroativamente ao dia 1º de março de 2021:

– Adriana Sousa da Silva – AP-14;

– Ilana Helen Ferreira de Sousa – AP-14;

– Márcia Carvalho Torres Sousa – AP-14;

– Wellesson Alves dos Santos – AP-14.

Gabinete da Presidência da Assembleia Legislativa do 
Estado do Tocantins, aos 9 dias do mês de março de 2021.

Deputado ANTONIO ANDRADE
Presidente

DECRETO ADMINISTRATIVO Nº 359/2021
O Presidente da Assembleia Legislativa do Estado do To-

cantins, no uso de suas atribuições constitucionais, de confor-
midade com o art. 28 do Regimento Interno, (Resolução nº 201, 
de 18 de setembro de 1997), e em consonância com o art. 3º da 
Resolução nº 343, de 8 de maio de 2019,

RESOLVE:

Art. 1º EXONERAR Paulênio Alves Azevedo do cargo em 
comissão de Auxiliar Legislativo das Comissões Permanen-
tes, do Gabinete do Deputado Fabion Gomes, retroativa-
mente ao dia 1º de março de 2021.

Gabinete da Presidência da Assembleia Legislativa do 
Estado do Tocantins, aos 9 dias do mês de março de 2021.

Deputado ANTONIO ANDRADE
Presidente

DECRETO ADMINISTRATIVO Nº 360/2021
O Presidente da Assembleia Legislativa do Estado do To-

cantins, no uso de suas atribuições constitucionais, de confor-
midade com o art. 28 do Regimento Interno, (Resolução nº 201, 
de 18 de setembro de 1997), e em consonância com o art. 3º da 
Resolução nº 343, de 8 de maio de 2019,

RESOLVE:

Art. 1º NOMEAR Julia Karem Sardinha Silva no cargo 
em comissão de Auxiliar Legislativo das Comissões Permanen-
tes, no Gabinete do Deputado Fabion Gomes, retroativamente 
ao dia 1º de março de 2021.

Gabinete da Presidência da Assembleia Legislativa do 
Estado do Tocantins, aos 9 dias do mês de março de 2021.

Deputado ANTONIO ANDRADE
Presidente

DECRETO ADMINISTRATIVO Nº 361/2021
O Presidente da Assembleia Legislativa do Estado do To-

cantins, no uso de suas atribuições constitucionais, de confor-
midade com o art. 28 do Regimento Interno, (Resolução nº 201, 
de 18 de setembro de 1997), e em consonância com o art. 3º da 
Resolução nº 343, de 8 de maio de 2019,

RESOLVE:

Art. 1º NOMEAR Maykhon Douglas Soares Teixeira para 
o cargo em comissão de Assessor Parlamentar – AP-14, no 
Gabinete do Deputado Eduardo do Dertins, retroativamen-
te ao dia 1º de fevereiro de 2021.

Gabinete da Presidência da Assembleia Legislativa do 
Estado do Tocantins, aos 9 dias do mês de março de 2021.

Deputado ANTONIO ANDRADE
Presidente

DECRETO ADMINISTRATIVO Nº 362/2021
O Presidente da Assembleia Legislativa do Estado do To-

cantins, no uso de suas atribuições constitucionais, de confor-
midade com o art. 28 do Regimento Interno, (Resolução nº 201, 
de 18 de setembro de 1997), e em consonância com o art. 3º da 
Resolução nº 343, de 8 de maio de 2019,

RESOLVE:

Art. 1º NOMEAR Werica Batista da Conceição Palmeira 
para o cargo em comissão de Assessor Parlamentar – AP-14, 
no Gabinete da Deputada Claudia Lelis, retroativamente ao 
dia 1º de março de 2021.

Gabinete da Presidência da Assembleia Legislativa do 
Estado do Tocantins, aos 9 dias do mês de março de 2021.

Deputado ANTONIO ANDRADE
Presidente

DECRETO ADMINISTRATIVO Nº 363/2021
O Presidente da Assembleia Legislativa do Estado do To-

cantins, no uso de suas atribuições constitucionais, de confor-
midade com o art. 28 do Regimento Interno, (Resolução nº 201, 
de 18 de setembro de 1997), e em consonância com o art. 3º da 
Resolução nº 343, de 8 de maio de 2019,

RESOLVE:

Art. 1º EXONERAR dos respectivos cargos em comissão, 
os seguintes servidores do Gabinete do Deputado Vilmar de 
Oliveira, retroativamente ao dia 1º de março de 2021:

– José Antonio de Sá Ferreira – AP-13;

– Pedro Henrique Sousa Moreira – AP-08;

– Salumith Luiz Feitosa de Morais – AP-14;

– Suzana Maísa Nakamura – AP-14.

Gabinete da Presidência da Assembleia Legislativa do 
Estado do Tocantins, aos 9 dias do mês de março de 2021.

Deputado ANTONIO ANDRADE
Presidente
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DECRETO ADMINISTRATIVO Nº 365/2021
O Presidente da Assembleia Legislativa do Estado do To-

cantins, no uso de suas atribuições constitucionais, de confor-
midade com o art. 28 do Regimento Interno, (Resolução nº 201, 
de 18 de setembro de 1997), e em consonância com o art. 3º da 
Resolução nº 343, de 8 de maio de 2019,

RESOLVE:

Art. 1º NOMEAR para os respectivos cargos em comissão, 
os seguintes servidores no Gabinete do Deputado Vilmar de 
Oliveira, retroativamente ao dia 1º de março de 2021:

– Luciene Pereira de Oliveira – AP-14;

– José Wilson Saboia Neto – AP-12;

– Avetom Pereira da Costa – AP-14;

– Edimilçon Fernandes da Luz - AP-4.

Gabinete da Presidência da Assembleia Legislativa do 
Estado do Tocantins, aos 10 dias do mês de março de 2021.

Deputado ANTONIO ANDRADE
Presidente

DECRETO ADMINISTRATIVO Nº 367/2021
O Presidente da Assembleia Legislativa do Estado do To-

cantins, no uso de suas atribuições constitucionais, de confor-
midade com o art. 28 do Regimento Interno, (Resolução nº 201, 
de 18 de setembro de 1997, e em consonância com o art. 3º da 
Resolução nº 343, de 8 de maio de 2019,

RESOLVE:

Art. 1º EXONERAR José Fernandes de Oliveira do cargo 
em comissão de Diretor de Gestão e Projetos da Assem-
bleia Legislativa do Estado do Tocantins, retroativamente a 
1º de março de 2021.

Gabinete da Presidência da Assembleia Legislativa do 
Estado do Tocantins, aos 10 dias do mês de março de 2021.

Deputado ANTONIO ANDRADE
Presidente

DECRETO ADMINISTRATIVO Nº 368/2021
O Presidente da Assembleia Legislativa do Estado do To-

cantins, no uso de suas atribuições constitucionais, de confor-
midade com o art. 28 do Regimento Interno, (Resolução nº 201, 
de 18 de setembro de 1997), e em consonância com o art. 3º da 
Resolução nº 343, de 8 de maio de 2019,

RESOLVE:

Art. 1º EXONERAR José Neres Pereira Santana do cargo 
em comissão de Assessor Especial de Gabinete de Vice-Pre-
sidente, do Gabinete da 2ª Vice-Presidência, retroativamente 
ao dia 1º de março de 2021.

Gabinete da Presidência da Assembleia Legislativa do 
Estado do Tocantins, aos 10 dias do mês de março de 2021.

Deputado ANTONIO ANDRADE
Presidente

DECRETO ADMINISTRATIVO Nº 369/2021
O Presidente da Assembleia Legislativa do Estado do To-

cantins, no uso de suas atribuições constitucionais, de confor-
midade com o art. 28 do Regimento Interno, (Resolução nº 201, 
de 18 de setembro de 1997), e em consonância com o art. 3º da 
Resolução nº 343, de 8 de maio de 2019,

RESOLVE:

Art. 1º NOMEAR Marcelo Rosseto Claudiano para o car-
go em comissão de Assessor Especial de Gabinete de Vice
-Presidente, no Gabinete da 2ª Vice-Presidência, retroativa-
mente ao dia 1º de março de 2021.

Gabinete da Presidência da Assembleia Legislativa do 
Estado do Tocantins, aos 10 dias do mês de março de 2021.

Deputado ANTONIO ANDRADE
Presidente

DECRETO ADMINISTRATIVO Nº 370/2021
O Presidente da Assembleia Legislativa do Estado do To-

cantins, no uso de suas atribuições constitucionais, de confor-
midade com o art. 28 do Regimento Interno, (Resolução nº 201, 
de 18 de setembro de 1997), e em consonância com o art. 3º da 
Resolução nº 343, de 8 de maio de 2019,

RESOLVE:

Art. 1º NOMEAR Pedro Geraldo Cunha de Aguiar para 
o cargo em comissão de Diretor de Gestão e Projetos da 
Assembleia Legislativa do Estado do Tocantins, retroativa-
mente a 1º de março de 2021.

Gabinete da Presidência da Assembleia Legislativa do 
Estado do Tocantins, aos 10 dias do mês de março de 2021.

Deputado ANTONIO ANDRADE
Presidente

DECRETO ADMINISTRATIVO Nº 371/2021
O Presidente da Assembleia Legislativa do Estado do To-

cantins, no uso de suas atribuições constitucionais, de confor-
midade com o art. 28 do Regimento Interno, (Resolução nº 201, 
de 18 de setembro de 1997, e em consonância com o art. 3º da 
Resolução nº 343, de 8 de maio de 2019,

RESOLVE:

Art. 1º EXONERAR Deuzirene Ferreira Rodrigues do 
cargo em comissão de Assessor de Gabinete das Comissões 
Permanentes, do Gabinete do Deputado Leo Barbosa, retro-
ativamente ao dia 3 de março de 2021.

Gabinete da Presidência da Assembleia Legislativa do 
Estado do Tocantins, aos 10 dias do mês de março de 2021.

Deputado ANTONIO ANDRADE
Presidente
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PORTARIA Nº 139/2021 – DG
O Diretor-Geral da Assembleia Legislativa do Estado do 

Tocantins, no uso de suas atribuições legais, em consonância 
com o disposto no art. 101, IX, da Resolução nº 343, de 8 de 
maio de 2019 e em consonância com o art. 3º do Ato da Mesa 
Diretora nº 7, de 26 de novembro de 2019, publicado no Diário 
da Assembleia nº 2942,

RESOLVE:

Art. 1º ALTERAR os níveis de remuneração dos Assessores 
Parlamentares abaixo relacionados, do Gabinete do Depu-
tado Fabion Gomes, retroativamente ao dia 1º de março de 
2021:

– Neusa Terbino Gomes - de AP-09 para AP-14;

– Iracema Pereira da Silva - de AP-09 para AP-14;

– Ione Borges Pinheiro - de AP-09 para AP-14;

– Antonio Carlos Alves da Silva - de AP-07 para AP-14;

– Layse Caroline Morais Branco - de AP-07 para AP-11;

– Maria Dalva Rodrigues Torres - de AP-11 para AP-14.

Diretoria-Geral da Assembleia Legislativa do Estado do 
Tocantins, aos 9 dias do mês de março de 2021.

MANOEL DIAMANTINO DE SOUZA JUNIOR
Diretor-Geral

PORTARIA Nº 145/2021 – DG
O Diretor-Geral da Assembleia Legislativa do Estado do 

Tocantins, no uso de suas atribuições legais, em consonância 
com o disposto no art. 101, IX, da Resolução nº 343, de 8 de 
maio de 2019 e em consonância com o art. 3º do Ato da Mesa 
Diretora nº 7, de 26 de novembro de 2019, publicado no Diário 
da Assembleia nº 2942,

RESOLVE:

Art. 1º ALTERAR os níveis de remuneração dos Assessores 
Parlamentares abaixo relacionados, do Gabinete do Deputa-
do Vilmar de Oliveira, retroativamente ao dia 1º de março 
de 2021:

– Amario Ferreira de Sousa - de AP-10 para AP-14;

– Jane Brito Mota - de AP-12 para AP-14;

– Wandel Barbosa da Mota - de AP-12 para AP-14.

Diretoria-Geral da Assembleia Legislativa do Estado do 
Tocantins, aos 9 dias do mês de março de 2021.

MANOEL DIAMANTINO DE SOUZA JUNIOR
Diretor-Geral

 

DEPUTADOS DA 9ª LEGISLATURA 
     

  
Amália Santana (PT) 
Amélio Cayres (SD) 
Antonio Andrade (PTB) 
Claudia Lelis (PV) 
Cleiton Cardoso (PTC) 
Eduardo do Dertins (Cidadania) 
Eduardo Siqueira Campos (DEM) 
Elenil da Penha (MDB) 
Fabion Gomes (PR) 
Issam Saado (PV) 
Ivory de Lira (PCdoB) 
Jair Farias (MDB) 
 

  
Jorge Frederico (MDB)  
Leo Barbosa (SD) 
Luana Ribeiro (PSDB) 
Nilton Franco (MDB) 
Olyntho Neto (PSDB) 
Professor Júnior Geo (PROS) 
Ricardo Ayres (PSB) 
Valdemar Júnior (MDB) 
Valderez Castelo Branco (PP) 
Vanda Monteiro (PSL) 
Vilmar de Oliveira (SD) 
Zé Roberto Lula (PT) 

 

   

 


